
w PREFEITIJRA N{I-TNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE I,EI N'

DÁ NovA REDAÇÃo Ao ARTrco 80 E s
panÁcnaros coNTIDos xo capfrulo - v
DAs DrsposrçÕrs FrNArs n rnaxsrrónras
DA LEI N" 1.8t8 DEz3II2I:N E ACRESCENTÀ
opnnÁcnaros".

Artrgo 1o - O artigo 80 e seus panígrafos lo e2o, ü
Lei 1.888/92 passam a vigorar com a seguinto redação:

"Artigo 80 - Durante 7 (sete) anos, contados da
publicação da Lei no 1.888/92, o Poder Publico e as entidades ünculadas ao
Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS, serão responúveis pelas
prestações previdencilirias e serviços relacionados no artigo 13 da referida Lei.

§ l" - No período moncionado neste artigq o Poder e

as entidades recolherõo ou repassarâo ao IMSS as importâncias a este deüdas,
calculadas sobre 50 %o (cinquenta por cento) das alíquotas preüstas no § lo,
artigo 7I da Lei no L888/92, co1n as altoragões dal*i n'2.020 de l3ll2l94.

§ 2" - Deconido o prazo do ooput do artigo, o IMSS
assumirá em sua plenitude, a administragão do Plano do Soguridade Social,
passando a ter vigêncig como alíquotas definitivas de cálculo das
contribuições, as ft<adas com base em cálculo atuarial.

Artigo 2o - Fica acrescido no artigo 80, o panígrafo
3o com a seguinte redação:

§ 3o - Durante o pÍazo estabelecido neste artigo os
proc€ssos de boneficios preüdonciários, antes de sua concessão pelo Poder
Público, deverão ser encaminhados ao IMSS para análise.

Artigo 3o - Revogadas as disposiço€s em contrário
esta Lei entrará em ügor na data de sua publicagão.

Prefeitura Municipal onhas aos trinta e um
dias do mês de janeiro de mil e s€ls.
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.,JUSTIF'ICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

O Plano de Seguridade Social Municipal foi criado
pela Lei no L888 de 23112192, com o objetivo do integrar as ações do Poder
Público e dos segurados pare ÍrsseguraÍ o direito relativo à saúde e os meios
indispenúveis de manutengão, por motivo de incapacidade, idade avançada,
tempo de serviço, encargos da famíliq e reclusão ou morte daqueles de quem
dependiam economicamenúe.

Em seu artigo 13 a Lei no 1.888/92 prevê que o
Plano de Seguridade Social compreonderá os seguintes beneffcios e servigos:

I - quanto ao segurado:
a) - a aposentadoria por invalidez, idade ou ternpo de serviço;
b) - auxílio-natalidade;
c) - abono-família;
d) - licença paro tratamento de saúde;
e) - licença-maternidade;
f) - licença-adoção;
g) - licença-paternidade;
h) - licença por aoidonto em serviço.

II - quanto ao depondente:
a) - pensão por morto;
b) - auxilio-funeral
c) - auxilio-reclusão;

III - quanto ao sogurado e dependente:
a) - assistência a saúde;
b) - assistência complementar.

São benefioios e s€rviços quo doverão ser mantidos
pela contribuição de 8, 9, l0o/o calculadas pela remuneração mensal do
sorvidor e em igual proporção do Poder Público e e autárquica ou
fundacional vinculadas ao Instituto Municipal de - IMSS,

À
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O artigo 80 da tri n'1.888/92 prevê o período de 5
(cinco) anos durante o qual o Poder e as entidades sorão responúveis pelas
prestações previdenciárias relacionadas no artigo 13.

A partir de 24 da dez.embro de 1997, conforme o
toxto da Lei , o IMSS assumirá em sua plenitude a administragão do plano
oom a manu&nçõo dos beneficios e assistência médica.

Com as diversas transformações que poderão advir
no sistema preüdenciário brasileiro, em consequência da reforma
previdenciária e administrativa em tramitação no Congresso Nacional e pa.ra

que o nosso IMSS possa através de um cálculo atuarial, por um período maior,
conseguir recursos para manut€nção definitiva dos beneffcios o sorvigos,
resolvemos alterar o prazo do carência de 5 (oinco) para 7 (sete) anos.

Desta form4 teremos um sistema previdenciário
capaz de assumir sua finalidade com funcionamento integrado e orgamento
próprio.

Com esta raz,ãa conto com o apoio dos senhores

Vereadores para aprovagão do projeto em regime de urgência.

Prefeitura Municipal de aos trinta e um
dias do mês de janeiro de mil e

I
ú

Monteiro
Prefeito Municipal
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PREFEITIJRA IVIUNICIP.â.L DE
CIDADE DOS PBOFETAS

of PMC/SEGOY/044|96
l§/

CONGONH

l9 de março de 1996

Senhor Presidento.
^-;'à- t-'ç.-o-t
SYHNODNO) 30

uí-"wt ootSl: :.

riar;rxnw vüYwY-,

Em atendimento ao oficio CMClSFl067l96,
informamos o seguinte:

a) - O estudo atuarial foi feito pela empresa CONST LEX - Consultoria
e Assessoria Empresarial Ltda que, apesar de informar às fls 07 do relatório no

02, que os 2.031 relatórios apresentados'foram preenchidos com.dados
incompletos, concluiu pela viabilidade do Instituto.

b) - O plano de seguridade social do IMSS, prevê no artigo 13, inciso
III, assistência à saúde e assistênbia complementar. No relatório no I a
Empresa Consulerç oita a importâricia da assistência médica em qualquer
organizaçlo. Pela análise de custoio doiplano, o porcentual a ser recolhido
seria de 31,5% sobre a folha de pagamento. Atualmente a Prefeitura
Municipal recôlhe as contribuições ôm base nos percentuais de l2o/o, 13,5o/o

o l5%o sobre o salário dos servidores.

poderãoadvirna.".,.l"J.li,ft ;f,ffi :Tifi'Íi'Lã?i,'?ff ?.ffiffi:T:
Congresso Nacional e para que o IMSS possa conseguir recursos para

manutengão definitiva dos beneffcios e sorvigo§, o Ej<ecutivo Municipel
propõe a alteração do prazo de carência de 5 (cinco) para 7 (sete) anos.

Anexamos cópia dos relatórios nos 0l e 02 da
Empresa CONSULEX - Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

Apresentamos a V. Excia. nossa manifestação de
apreço e consideragão.

n

ereira Mon
Prefeito Municipal

Exno. Sr.
Marco Antônio Vartuli
DD. Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS.MG
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Relatório de Fonte de
Custeio & Organ tzactonal
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LEt NÚMDRO................., l)B-.......1)8................ ........ l)li t 99

I)ISPÔE SOIIRB A LEI oIr(;ÂNICÂ Ir.I pnnvloÊxclÁ SOCIAL
MUNtcrpÁL E o tNsrlru'to MUNrcrpAL »o punvttrôncla
rx)s sERv )oRtrs púur-rc«ls on
trÁ ou.rnes rnovrlrÊncras-

na qualidade de dependentes: as pessoas assim definidas llo Artigo 8"

....... E

'I l'I't,LO I

INTRODIJCÀO
cÂPITUÍ.O UNt( ()

;: Parilgrafo Único
Os recursos alocados à Previdência Social Municipal, não serão utilizadas parâ outra
finalidade que não seja a do custeio total da Previdência Social do servidor, sob pena de

ser responsabilizado, em forma da lei, quem assirn o permitir.

Artigo 2"
São beneficiários da Previdência Social Municipal

l

D

'

|'

na qualidade de Segurados: todqs os servidores mrrnicipais investidos em Função ou
Cargo Público do Município de ..aQo.\.:,:.l.vr,:.!.,..'i:..i':........., da Cântara Municipal de

Autarquias e Fundações Municipais.

i
1.
k ID

Artigo 1'
A Previdência Social Municipal, organizada na fionna tiesta lei, tem por Íinr assegurar a

seus beneficiários os meios indispensáveis de manutenção, por rnotivo de idade avançarla,
incapacidade laborativa, tempo de serviço prestado ou morte do segurados.

Ê
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São'obrigat
Mpnicipais
..4o.o,!:y.X

Àrtigo

'r'l'l'ut,o I I
DOS SEGURADOS, DOS DEPENDENTES E DA tNSCtatÇÀO

CAPITULO I
DOS SECURADOS

oriamente Segura
ln idos em

o.
... , da Cârnara Municipal, (las AutÍlrquias e FrIrções Mrrrricipais.

Artigo 4"
O ingresso no Serviço Público ou atividades compreendidas no l{egirne Estatutário é
determinante da obrigatoriedade de filiação ao Sistema Previdenciário previsto nesta I-ei.

Parógrafo Único
O Servidor que exercer algum outro emprego, cargo ou função, alérn do serviço pirblico
municipal, contribuirá, obrigatoriamente, para o Sistema de Previdência Municipal.

*Artigo 5o

Perderá a qualidade de Segurado o Servidor que, não se encontrando em gozo de
. beneffcios, deixar de contribuir por mais de três rrreses consecutivos para o Sisterna de

Previdência Municipal, u sets meses alternàtlaiieiiie.l

O piazo a refere este go será dilatado

dos da Previdência Social Municipal os Servidores Pírblicos
Função ou Cargo Pírblico do Município de

enquadrada na l.ei No ..................., de

t
irara o Segurad
compibvada, até três mese

o-de rl
s àós

oença que
.Qver cess

importe na segrcgação
ado à segregação;

conrpulsória devidanrenteo acomet

r0

rv)

paÍa o Segurado sujôià a derenção ou rechrsão, até três rneses do seu livranrento;

pÍua o Segurado que for iucorporado'às Forças Alruatlas, a Íiru tlc prestar Serviços Militar
obrigatório, até três meses após ô Íérmino tleste irnpedirnento;

contri
vinte e quatro meses, se o Segurado já tiver pago mais tle 120 (cento e vinte)
buições meúsais ao lnstituto Municipal de Previdência por motivo de licença.
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Parcigrafo 2"
Durante o prazo d
Instituto Municipa

e que tratà
I de Previd
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.este-Ártigo, o Segtrrado Conscrvará totlos os direitos perante o
ênõia.
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Artigo 6'
. Ao segurado qtte deixar de exercer uÍiui,lu.l" (luel o subnrc(a ao regirrre tlesra l.ei é

facultado manter a qualidade de Seguratlo, desde qrré passe a eletuar o pagamento nrensal

- de contribuição ao Sistema, calculailo alrrarialnrerrle.

Parágrafo I "
O pagarnento a que se refere este Artigo tlcverá ter inicio no rrrês strbseqtrente ao cnr que lor
desligado da atividade, ou uas situações prcvislas rro Artigo 5''. cnr ;rrazo rnaior.

Parágrafo 2" .,'r
Não será aceito pagatnento de corttribuições lirrii rltrs lrrrzos Previstos neste Artigo, ;;ertlcntlo
o Segurado essa qualida<le.

Artigo 7"
, E assegurada ao Segurado mencionado no Artigo 2'desta lei a corrtagem de ternpo de

atividades vinculada ao regime das Leis Federais N' 8.2 12 e 8.213, de 24 de Jrrlho de
1.991, para efeito de aposeutadoria por ter])l)o rle Serviço prestado e Invalitlez, aos
enquadÍados no disposto no Parágrafo 2'do Artigo 202 tla Constituição Federal de 1988,
bem como para os demais beneficios garanti(los nesta Lei.

Parágrafo I "
O Instituto Municipal de Previdência, através da srra área Jrrrídica e ern conjunto corn a

Procuradoria Municipal, deverá interagir c()r)r o lr)sliluto Naciorral rle Segrrridatle Social -
INSS/com a Previdência Estadual ou Municipal, rro srrr(ido tle oblcr as conrpcnsaçõcs lcgris
previstas para acobertar a situação exposta neste Ârtigo, conlblrnc tlispositivos legais.

Parágrafo 2"
Enquanto não se obtiver a compensação referida no parágralo 1", a rnunicipalidade arcará
com os ônus decorrentes, repassando mensalmerrte ao InstitLrto Municipal de Previdência
pa!a, o custeio desta compensação, apenas a parte que toca Proporcionalltretrte, a este
instatuto .
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cepirulo lr
DOS DEPENDEN'I'trS

Artigo 8'
Consideram-se dependentes do Seguratlo para os eleitos desta [.ei:

r)
a esposa, o marido, os filhos de qualquer condição quando inválidos or.l nlenores de l8 anos,
as filhas solteiras de qualquer condição quando inválidas ou rnenores tle 2l anos, os filhos ou
filhas solteiras até 2Ílanos, se estudante universitários; r.. ,.

l.t

r0

tr0
O pai inválido e a mãe;

Os irmãos inválidos ou menores de l8 anos e as irnãs solleiras, r;rranrlo inválirlas ou n)er)ores
de 2l anos.

Parágrafo I "
O Segurado poderá designar, para fins de percepção <le prestaçircs, o(a) contpanheiro (a) que
viva sob sua dependência econômicâ, devidanrente corrrprovada, há ruais rlc 5 (cinco) anos,
mantendo os mesmos direitos como se seu cônjuge fosse.

Parágrafo 2'
A pessoa designada apenas farájus á prestação na falta dos depentlentes enumerados no ltem
I deste AÍigo e, se por motivo de idade, condições de saúde ou encargos donrésticos, não
puder angariar os meios para o seu sustento.

ktig! »'

A existência de dependentes de quaisquer das classes enunreradas nos Itens do Artigo 8'
exclui o direito à prestação todos os outros das classes subsequerrtes e a da pessoa

desigrada exclui os indicados nos Itens II e III do nresrno artigo.

Parágrafo único
Mediante declaração escrita do Segurado, os dependcntes indicados rro Itern ll do Artigo 8'
poderão concorrer com a esposa ou com o marido irrvalitlo corrr a pessoa designada, rra forma
do Parágrafo 1o do mesmo Artigo, salvo se existirenr filhos cout tlireitos à Prestaçâo.

..I!1
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Artigo 1l

Não tem direito à prestação o cônjuge tlesqtrita,lo o r divorciaclo, ao qual não terrlra sido
assegurada a percepção de pensão alimenticia.

cAPl'I Ut.O r

DAS TNSCRT(]a)r S

Artigo 12

O Segurado e seus dependentes estão srrjeito.; à lnscr ição no lustituto Municipal de
Previdência, cornpetindo ao úllirno ptorlrovL'r lo,lrrs l . fucilitl:ules para esse fitn.

Artigo 13

A Inscrição é essencial à obtenção de r;rtalt;rr, r 1tr.'slrtr,iio, tlcvetttlo scr íblrtccitlo pclo
Instituto Municipal de Previdência docutttertlo Lllrc , colrrllr'ove.

Artigo 14

A inscrição de dependentes incurrtbe ao l)r,l,r'i(, Selrrtt'atlo e será feita, selr)pre que
possível, no ato dâ inscrição rlo Segurado.

Artigo 15

Ocorrendo o falecimento do Segurado, scnr qrc tcrrlra í'cito a inscrição tle seus
dependentes, a estes será licito promovê-la.

.t:

iiÍ

Artigo 10
A dependência econômica das pessoas indicados no ltenl I rlo Artigo 8" é presurnida e as
demais devem ser comprovadas.
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Artigo ló

A- As prestações asseguradas pela Previdência Municipal consisteur enr berreficios a saber
lc'
!'1.)
l' Quanto ao Segurado

a) Aposentadoria por Invalidez;
b) Aposentadoria por Tempo de Serviço.

Quanlo aos Dependenles

a) Pensão.

Artigo 17

O Cálculo dos beneficios far-se-á tornando-se por base o " Salário de Beneficios", assim,
denominado o salário obtido pela média corrigida pelo IPC/FGV ou outro indexador que
vier a substituí-lo, dos salários sobre os quais o Segurado ha.ia contribuido para a

Previdência Municipal, nos 60 (sessenta) últimos nreses anteriores, con(a(los até o últirno
mês ao anterior ao da morte do Segurado, no caso de ['ertsão, ou o <lo irtício do berreÍicio
nas demais prestações.

O "Salário de Beneficios" não poderá ser inferior a urn salário nrínirno vigerrte no país, nern
superior ao último salário percebido pelo Segurado antes de entrar ern gozo rle beneficio.
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(]APÍTI]LO II
DA ÀPOSBN'l 

^l)ORl^ 
POR INV^l,ll)lrlz

Artigo 18

Parágrafo 1"
A concessão de Aposentadoria por Invalidez será preceditla tle exanres, a cargo do lnstituto
Municipal de Previdôncia e, uma vez definida, será o beneficiário pago a partir do dia
irnediato ao da extinção do Auxílio-Doença pago pela nrunicipalitlade.

Parágrafo 3"
Nos casos da incapacidade total e definitiva do Segurado, a critério médico, a concessão da
Aposentadoria por Invalidez não dependerá do recebimento prévio <lo Auxílio-Doença.

Parágrafo 4"
A Aposentadoria consistirá numa renda mensal baseada em 70%o (setenta por cento) do
"saLário de beneÍIcio", acrescida de l% (hum por cento) desse salário, para cada grupo de l2
(doze) contribuições mensais realizadas pelo Segurado ao Instiluto Municipal tle Previdêrrcia,
até o máximo de 30% (trinta por cento), consideradas conro única as con(ribLrições realizarlas
em um mesmo mês.

l
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A Aposentadoria por invalidez será concedida ao Segurado que, após haver percebido
Auxílio-Doença pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses corrsectr(ivos, continuar incapaz
para o trabalho e não estiver habilitado para o exercício de outro trabalho cornpatível corn
as suas aptidôes.

Parágrafo 2'
Nos casos de doença sujeita a reclusão cornpulsória de fato ou de direito, cotlprovatla por
Atestado da Autoridade Sanitária competente, a Aposentadoria por Irrvalidez não <lependerá
de prévia autorização, e será devida a partir da data ern que tiver sido veriÍicatla a existência
do mal pela referida Autoridade Sanitária, desde que essa tlata coincirla cour a do aÍàs(anrento
do trabalho por parte do Segurado, ou a partir da data em que se verificar o afastamento.
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Artigo 20

VeriFrcada, na fonna do Ârtigo anterior, a recuperaçiio tlir capaci<la<le tlc tr-aballro do
Segurado aposentado por invalidcz, plrcctlc'r sc :i rlc ircoltlo corn o rlisposto rros
Parágrafos seguintes:

Parágrafo I "
Se, dentro de l5 (quinze) anos, conta(los tla tlata de iníeio tla aposentadolia, lor o
aposentado declarado apto para o traballro o lrcneficio sefti exlirrlo inre<liatamente, Iicarrdo a
repartição de origem obrigada a readmiti-lo cortl âs varrtagclrs irsscguradas pelo Eslatuto tlos
Servidores Municipais.

Panigrafo 2'
Se a recuperação da capacidade para o trabalho ocorrer após os prazos estabelecidos no
Parágrafo anterior, bem assirn, quando a qualqrrer lernpo cssa lecrrperação não for total, ou
for o Segurado declarado apto para o exercício dc trabalho tliverso do que habitrralrnente
exercia, a aposentadoria será mantida, senr prejuízo do trabalho. Durante o períotlo
necessiârio para a reabilitação profissional, cessando a partir da (lala (lo retorno do scgurado
ao trabalho.

CAPí'IT,ILO IIT
DA APOSENTAI)ORIA PoII II)AI)B

Artigo 2l

A Aposentadoria por Idade será conccditla ao Segttrado qrrc, após ltaver realizatlo tro

mínimo 60 (sessenta) contribuições merrsais ao Instilrrto Mutticipal de Previdência,
completar 70 (setenta ) anos de idade, e consistirá rrurna rentla tnensal calculatlrt tta Íirnna
do disposto no Parágrafo 4'do Artigo 20. Cortsitlera-se á sempre a proporcionalitlatle pelo

tempo de contribuição.

CAPíTIIt,O IV
DA APOSENTADORTA POR TEr\{l'O DE SERVTÇO PIIESl.AI)O

A Aposentadoria lntegral por Tempo de Serviço Prestado será couce<litla ao Segurado que

completar 35 (trinta e cinco) anos de efetivo exercício prolissional, e tiver completatlo 50
(cinquenta) anos de idade e coÍrtando no mínimo 180 (cento e oiterrta) contribuições
menseis ao Instituto Municipal de Previdência.
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C.{PiTULo v
DA PENSÃO

Artigo 23

A pensão garantirá aos dependentes do Segtrrado, altosenlado ou não, que vier a íirlecer,
após haver realizado um mínimo de 24(viníe quatlo) contribuições mensais ao Iustituto
Municipal de Previdência, uma intportância a ser calcrrlarla conforme o disposto no Artigo
seguinte, sob a forma de renda rnensal.

Anigo 24

O valor da Pensão mensal devida ao conjunto rle depcndentes do Segurado será constituído
de uma parcela familiar, igual a 50 oZ (cinqrrcnla por cento) tlo valor da aposentadoria que
o Segurado percebia, ou daquela a que teria rlireito rra tllta do seu óbito caso aposentado
fosse, para a viúva(o) ou companheira(o) c os 50% (cinquenta por cento) restantes
rateados em cotas iguais para os demais depenrlentes.

Artigo 25

Para efeito do rateio da Pensão, considerar-se-õo apenas os dependentes habituais, rrão se
adiando a concessão pela falta de habilitação de outros possiveis dependentes.

Parágrafo único
Concedido o beneÍicio, qualquer inscrição ou habilitação posterior, que irnplique exclusão ou
inclusão de dependentes, só produzirá efeito a partir da data ern que se realizar.

Aíigo 26

por morte do pensionista;

pelo casamento do(a) pensionista;

paÍa os filhos e irmãos, desde que não sendo inválidos, cornPlctern 18 (dezoito) anos de
idade, ou 25 (vinte e cinco) anos se estudantes universi(ários'
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1 A quota da Pensão se extingue:
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para as filhas e irmãs, desde que não sendo inválidas, completem 2l (vinte e ru») arros de
idade, ou 25 (vinte e cinco) anos se estudantes universilários;

para a pessoa designada, se do sexo masculino, ao courpletar l8 (dezoito) anos de idarle e, se
do sexo feminino, ao completar 2l (vinte e um) anos rle idade;

para os pensionistas inválitlos, se cessar cla invalidcz

Parágrafo 1'
Não se extinguirá a quota de Pensão da pessoa rlesiguatla que, por rnotivo de idade avançada,
condição de saúde ou em razão de encargos donrésticos, continuar impossibilitada rle arrgariar
meios para o seu sustento, bem como para <l(a) conrpanlreiro(a), designada rtos tcrrtto do
parágrafo primeiro do Artigo 8o, salvo se ocorrer a lripótese (lo ltem ll tleste Artigo.

Pmágrafo 2"
Para os efeitos da concessão ou extinção da Pcnsão, a invalidez do dependente deverá ser
atestada por Exame Médico Pericial, a cargo clo Instituto Municipal de Previdência.

Parágrafo 3"
Os pensionistas inválidos sob pena de suspensão tkr beneficio, ficanr otrrigados a stlbll)eter-se
aos exames que forem delerminados pelo Instituto Murricipal de Previdência, bern conro a
acatar os processos de reeducação e readaptação ploÍissionais prescrilos e por ele cttslcarlos e

ao tratamento determinado.

Parágrafo 5"
O (a) pensionista enquadrada no disposto no irrciso II deste artigo, que pen)rar)ecer
percebendo o beneficio após o casameuto, devcr'á rcssarcir ao Lrstituto Municipal de

" Previdência as inrportâncias recebidas indevitlanrcute, acrescidas dejuros de l% (hunr por
cento) ao mês e Correção Monetária pela Taxa ltclcrencial Diária - TRD, ou outro indexatlor
que vier a substituí-la.

Parág'afo 4"
Ficam dispensados dos exames referidos no Paráglalo anterior os pensionistas inválitlos que

atingirem a idade de 50 (cinquenta) anos.
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Artigo 27

ertigo 28

r Artigo 29

artigo 30

Por morte presumida do Segurado, declarada pela Autoridade Judicial cornpetente, depois
de 6 (seis) meses de sua ausência, será concedirla urna Pensão provisória na lorma
estabelecida neste CapÍtulo.

CAPI'TULO VI
DAS DTSPOSTÇ()ES (i Elr,,\lS

Os beneflcios concedidos ao Segurado ou a seus dependentes, salvo qrranto às
importâncias devidas ao próprio lnstituto Municipal de Previdência, aos descontos
autorizados por lei ou derivados de obrigaçôes de prestar pensão alimeutícia, trarnitada
em julgado, não poderão ser objeto de penhora, arresto ou sequestro, sendo nula de pleno
direito qualquer venda ou cessão de direitos e a constituição de qualquer ônus, bem como
a outorga de poderes inegociáveis ou em cAusa próplia para a respectiva recepção.

O pagamento dos beneficios em espécie, em cheques ou etn crédito enl conta corrente
bancária será efetuado diretamente ao segura<lo ou depenclente, salvo nos casos de
impedimento por moléstia contagiosa ou irnpossibilidade de loconroção de beneficiário,
quando então se fará por procuração nrediarrte autorização expressa do Instituto
Municipal de Previdência, renovável a cada três nreses, podentlo, todavia, ser negado o
pagamento, a exclusivo critério do Instituto Municipal de Previdência, quando reputar a
representação de duvidosa ou inconveniente.

A impressão digital do Segurado ou dependente incapaz de assinar, desde que tomada na
presença de funcionário credenciado do Instituto Municipal de Previdência, será
recoúecida como do mesmo valor da assinatura, para efeito de quitação de recibos de
beneficios.
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Aílgo 3l

Aíigo 32

Artigo 33

Artigo 34

ParágraJo único
Independem de carôncia:

Artigo 35

É lícito ao segurado menor, a critério do lnstituto Municipal cle Previdência, lirnrar
recibo de beneficio, desde que tra presetrça e cour o testet)rulrho dos pais ou tulu.es.

Os períodos de carência previstos nesta Lei serão coutados a partir da data tla insclição
do Segurado ao regime de Previdência Municipal.

As contribuições sucessivamente pagas â oulras instiluições pírblicas de l'revitlência
Municipal, Estadual ou Irederal serão conrprrlarlas para elcilo <lc con(agem de periotlos tle
carência para a concessão de beneficio tle aposcntadorias, tlcvcrrdo o lnstituto lvlrrrricipal
de Previdência e o Serviço de Procuradoria Municipal, enr coujtttrto, acionarctn os rttcios
necessários à obtenção da compensação finauceira envolvida, até o seu desfeclro Íirral.
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D
a concessão de Aposentadoria por invalitlez ao segurado que foi acometido de alienação
mental, AIDS, cegueira, paralisia, cartliopatia ou câncel incapacitantes devidantente
comprovados por Atestado de médico da Previdência Municipal, próprio ou contratado;

Os valores das Aposentadorias, Pensões e Auxílios serão reajustados na mesrna época e
nas mesma proporção em que se verificar o rezrjrrste salarial coletivo dos servidores ativos.
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O Segurado que, tendo perdido esta qtralificação, reingressar no Sisterna de Plevirlêrrcia
Municipal, Íicará sujeita ao curnprimerrto rlc novos prazos tle carência, contados a parlir
da data do reingresso.
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CÁPiTUT,O T
DAS FONTES DE RECEI'TA

Ârtigo 36

O custeio da Previdência Social Municipal será atcrrtlitlo pela contribuição

dos segurados, em percentual de l0Yo (dez por cento), incidentes sobre seu vencirnento
mensal;

ID
do Município de............ , ern percentual a ser definido atrrariahncnte,
incidentes sobre a folha total de pagarnento mensal;

IID
por compensações Íinanceiras obtidas pela transferência de Entidades Pírblicas de
Previdência, Municipal, Estadual ou Federal;

il)
por subvenções do Govemo Municipal, Estadual ou Federal;

U
por rendas patrimoniais e financeiras;

w)
por doações e legados;

w0
por receitas eventuais.

Parágrafo l'
Integram o Salário de Contribuição todas as inrportâncias recebidas, a qualquer título, pelo
segurado, em pagamento de serviços prestados.

Parágrafo 2'
O Servidor que vier a assumir cargo ern cornissão tle caráter tenrporário, contribuirá para o
Instituto Municipal de Previdência sobre a sua remuneração do cargo de origern.

í

t.



aot

§
at

íI
qa

Parágrafo 3"
O Segurado eln gozo de beneficio, contribuirá para o lnstituto Municipal de Previtlêrrcia com
os mesmos percentuais do sen,idor ativo, incidente sObre seus proventos mensais.

Artigo 37

Adlgo 38

A arrecadação e o recolhimento das contribuições de qualquer inrportância rlevida ao
Instituto Municipal de Previdência serão efetuadas à Tesouraria da lnstituição, alé o dia 5

(cinco) do mês subsequente ao da conrpetência..

Parágrafo único
A ausência do recolhimento no prazo legal constaute do Artigo 50 irrrplicará rra irrcirlêrrcia
de multa de llY. (dez por cento) sobre o valor do débito ern atraso, além de juros de l7o
(hum por cento) ao mês e coneção monetária pela Taxa Reierencial Diár'ia - 'f RD, ou
outro indexador que vier a substituí-la, até a data de seu efetivo recolhiurento.

Artigo 39

O Prefeito Municipal e o Presidente da Cârnera Municipal, serão respousabilizatlos na
forma da lei, caso o recolhimento das contribuições próprio e de terceiro Irão ocorrattt nas

datas e condições desta lei.
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Os poderes Execu(ivo e Legislativo, as Autarquias e Fundações Municipais que estiverem
sujeitas ao regime do orçanrento próprio e cujos servidores e ernpregados viererrr a se
integrar ao regime previdenciário nrunicipal constante desta l-ei incluirão
obrigatoriamente ern seus orçamentos anuais as tlotações necessárias para aterrrler ao
pagamento de suas responsabilidades junto ao Instituto Municipal tle Previdêucia, a serem
deÍinidas por cálculo atuarial específico.

c^PÍl'l,r.o U
DA ARRECADAÇÂO S DO RECoLIIINTENI'o
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CÁPITUI-O I
DA ESTRU'I'URA ADMIN IS'TRA'TI VA

A estrutura administrativa do Instituto Municipal de Previdência, destinada a prornover aos
seus beneficiários as prestações estabelecidas nesta lei, constituir-se-á dos seguintes
órgãos:

I
I

Aíigo 40

D

ID

IID

il)

Conselho Administrativo;

Conselho Fiscal;

Diretoria Executiva;

Junta de Recursos.

ertigo 4l

SEÇÂO I
DO CONSELIIO ADMINISTRATIVO

O Conselho Administrativo do Instituto Municipal de Previdência será constituído de 5

(cinco) membros efetivos e de 5 (cinco) membros suplentes, norneados por Decreto do
Executivo Municipal.

t:,
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Pardgrafo l"
O Conselho Adrninistrativo de que trata este artigo será constituíclo por:
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D
dois mernbros efetivos e dois suplentes indicados pelo Sindicato.los Servidores Públicos do
Município de
indicação de rnenrbros da (liretoria do lnesnro;

1D

dois membros efetivos e dois suplentes indicarlos pelo porlL:r'excr,rtivu;

t10
um membro eletivo e unr suplente indicados pelo Poder l-cgislatir o

Parágrafo 2"
Os Membros Efetivos do Conselho Adminis(rativo escolherão entre si o seu Presidente

Parágrafo 3"
O mandato dos membros do Conselho Adrninistrativo é 3 (três) anos, perrnititla sua
recondução por uma única vez.

aprovar a Proposta Orçamentaria anual beln conro suAs lespectivas alterações, elattoradas
pela Diretoria Executiva do Instituto Municipal de Previdência;

II)

IIO
aprovar a contratação de Instituição Financeira que se encarregará rla atLninistração da

Carteira de Investimentos do Instituto Municipal de I'revidência, por proposta da Diretoria
Executiva;

aprovar a contratação de Consultoria Externa Técnica Especializadl para desenvolvirneuto de
Serviços Técnicos
Especializados necessários ao Instituto Municipal de Previdência, por indicação da Diretoria
Executiva.
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, delltre to(l()s o: servi(lores, sendo vctlada a

Arrigo 42

Ao Conselho Administrativo compete:

D

Autorizar a adrnissão, demissão, pronroção e lnovirltcnlilçâo tle Íirrrcir»trilios;
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Parágrafo único
Não serão remunerados os tnembros iÍrtegrantes do Conselho Adnrinistrativo, lazentlo jus
apenas a umjeton para reembolso de despesas tle participação nas reurriões, no valor de l07o
(dez por cento) do menor vencimento da Tabela de Salários do Municipio, pagos ao firral {e
cada reunião.

SEÇÃO II
DO CONSELII0 FISCAL

artigo 43

O Conselho Fiscal do Instituto Municipal de Previdência seÍá constiluído de 5 (cinco)
membros efetivos de 5 (cinco) membros suplentes, norneados por Decreto do Executivo
Municipa[.

Parágrafo l"
O Conselho de que trata este Artigo terá como nrembro nalo o Secretário Murricipal da
Fazenda, que o presidirá, sendo seu suplente o Secretário Municipal de Adrninistração.

Porágrafo 2'
O Conselho Fiscal contará, ainda, com os seguintes integrantes:

D
um membro eletivo e urn suplente indicados pela Cârrrara Municipal ;

dois membros efetivos e dois suplentes indicados pelo Sintlicato dos Servidores I'írblicos do
Município, dentre todos os servidores, sendo vetlada a indicação de rnembros da tliretoria do
mesmo;

il,
um membro efetivo e uÍn suplente indicados pelo Poder Executivo.

Aíigo 44

I
,ú̂

Y

O Conselho Fiscal terá mandato de 3 (três) anos, pernritida a recondução por urna vez de
seus integrantes.
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Artigo 45

Compete ao Conselho Fiscal:

proceder, em face dos documentos de receita e despesa, a verificação dos balancetes nrensais,
os quais deverão estar instruídos com os esclarecinrentos devidos para encarninharnellto ao
Conselho Administrativo;

ID
encaminhar ao Prefeito Municipal, anualmente, até o nrês de rnarço, com o seu parecer
Técnico, o Relatório do Exercício anterior (la Diretoria Executiva, o processo de'I'onrada de
Contas, O Balanço anual e o lnventário a ele referente, assinr corno o Relatório Estatístico
dos beneficios prestados;

IID
requisitar ao Diretor Executivo e ao Presidente do Conselho Adnrirristrativo as irrforrnações e

diligências que julgar convenientes e necessárias ao desempenho rle suas atribuições e

notificá-los pírÍa correção de irregularidades veriÍicadas, apresentando ao Prelbito Municipal
o desenrolar dos acontecimentos;

propor ao Diretor Executivo do Instituto Municipal de I'revidência as nredidas que julgar de
interesse para resguartlar a lisura e transparência da Âdnrinistração rlo rnesrno;

pronunciar-se sobre a alienação de bens imóveis do lnstituto Municipal de Previdêrrcia, a ser
submetido ao Prefeito Municipal;

rever as suas próprias decisões, fundarnentando quaklrrel possívcl altcração.

Pmágrafo 1"
Assiste a todos os membros do Conselho Fiscal, inclividualrnente, o direilo de exercer
fiscalização dos serviços do Instituto, não lhes sendo pernrititlo envolver-se na direção e
adminisaação dos mesmos.
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Parágralo 2"
Não serão remunerados os membros do Consclho I;iscal, lazendo jus, âpenas, a urn jeton para
reembolso de despesas de participação nas rcuniões, no valor de 109á (dez por cento) (lo
menor vencimento da Tabela de Vencimentos do Mrrrricípio, pagos ao final <le cada reunião.

Parágrafo j'
O Secretário Municipal da Fazenda, da Âdnrirristração e os nrernbros indicados pela
Câmara, se vereadores, não perceberãojeton a qrre sc relele a parágralo anterior.

s u('^( ) ItI
DA DIITE't'ORI^ ÍtXÍt(',t1 \/^

Artigo 46

O Diretor Executivo do lnstituto Municipal tle l'revirlêrrcia será notrtea<lo por Dccrct<t do
Executivo Municipal e terá nratrdato coiuci(len(e cottr o tlo PreÍ'eito Municipal.

ParágraJo único
É pré-requisito para ocupar o cargo de Direlor Exccutivo, ltrnnação de Irível superior cotn
experiência na área adtninistrativa.

Aí,iBo 47

Compete ao Diretor Executivo:

0
superintender a Administração Geral do Instituto Mtlnicipal de Previdência;

r0
elaborar a proposta orçamentaria anual do lnstituto Municipal de Previdência betn cortto sttas

alterações;

1r0
organizar o quatro de pessoal de acordo coln o orçarnell(o aprovado;

t0
propor o preenchirnento das vagas tlo qtradro <le pessoal;

v)
expedir instrLrções e ordens tle scrviços;



oo
I
,)

§

+
frglt

a

w)

I

vlr)

WI'

rx)

x)

XID

Artigo 48

organizar os serviços de Prestação Previtlenciária (lo Instituto Murricipal de l,revidêrrcia;

organizar os serviços de Prestação Assistencial, quando delegadas ao ltrstituto Municipal de
Previdência;

assinar e responder juritlicanrente pelos atos e htos rlc inlcressc tlo lnstilrrto Mrrrricipal tle
Previdência, representando-o em juízo otr fora dele;

assitrar, em conjunto com o Tesoureiro, os clreqLres e dentais tlocunrcntos do lnstituto
Municipal de Previdência, movimentando os fundos existentes;

propor a contratação de Admirristradores de Carteira (le lnvestinrentos do lnstituto Municipal
de Previdência, de Consultores Técrricos Especializados e outros scrviços de interesse;

submeter ao Conselho Administrativo e ao (lonsellro Fiscal os assurltos a eles pertiuentes e
facilitar o acesso de seus nrenlbros para o tlcsernpcnlro tlc srras alribrrições;

XD

O Instituto Municipal de Previdêrtcia, para a execução tle scus sen,iços, po(lerá ter

, pessoal requisitado da municipalidade, deDtre os seus servitlores, os quais serão
colocados à disposição do Instituto Municipal de I'revirlência corrr todos os seus direitos
e vantagens asseguradas, não podendo perceber relnut)eração arliciortal, exceto quando
ocupar cargos em comissão, cr.rjo completnento correrá por contâ do lnstituto Municipal
de Previdência.
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cumprir e fazer cumprir as deliberações tlos ('onsclhos A<lrttirtislratir«r e Fiscal.
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Ártigo 49

Artigo 50
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A retnuneração do Diretor-Execrttivo ser-á definirla pelo ('orrscllro Arlrrr inistrirl ivo e grelo
Conselho Fiscal, em Valor nunca supelior'à dos Secretiilios MLmicipais. Para os rlerrrais
cargos, a retnuneração será deÍirrida pclo Conselho Ad rrrirr islrativo, tonlân(lo collo
referência o Plano de Cargos, Vencintentos e (larreira tkrs Servi«lores MLrniciplis.

sIi('Áo tV
DA JUN',t ,\ t)E trECUItSo

A Junta de Recursos do Instituto IvÍunicipirl de Previtlência scrá corrrposta dc 5 (cirrco)
membros eletivos e 5 (cinco) nrernbros srrplentes, rronri:ados por l)ecreto clo llxccrrtivo
Municipal, com mandato de 3 (três) anos.

. Artigo 5l

. Or membros da Junta de Recursos serão indicados;

Dois membros efetivo e dois suplentes irrrlicatlos pelo ['otler Execrrtivo sendo pelo nrenos

um deles, em exercício profissional rta área rlc tr.ledicirra;

um membro efetivo e um suplente indicados pelo Sintlicirto rlos Servidores I'[rblicos do
Município de ..................... ..., tletttrtl lo(los os scrvi<lorcs, sctttl<l vctlirtla a

indicação de rnenrbros tla diretoria do tnesnro;

,l

\
um membro efetivo e um suptente irrdicadôs.pelo Mirristério Público, conr passagenrc urtu .1,1i0
Juiz Classista, da parte dos ernpregados, pela Jurrta da Corrciliação e Julgantettlo rlo I

Município de ....................

.-L t;
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Parágrafo único"Nío 
s".ao remunerados os mernbros <ia Junta tle Recurso da Previtlência Mtrnicipal, faze'do

ius.aoenas.aumietonparareembolsotle<lespesasdeparticipaçãoellrreutliões,no.valorde
I n"l;iõ;/;ii;; ;o, .*io; do menor ve.cirnento dá 'fabela rle Vencirncntos rlo Município, pagos

'" l'uoÍinal de cada reunião.

um membro efetivo e um suplente inàicados pelo Executivo Municipal;

CabeaJuntadeRecursosjrrlgar,enrúltinrainstância,recllÍsostlosscrvi<lorestrrtrnicipais
qr"." *,nrit"t prejudicadãs nos setrs direitos, por atos do.Diretor Executivo do Instituto

ür.i"ipái'J" irl"uúen"iu e du. pu,"."' a cotrsultas lormuladas pela Diretoria .executiva'
.".a. tir"t decisões lavradas ". àtut qu" serão encalnittltatlas ao Diretor Executivo' que as

acatará.

II'

Artigo 52

Arllgo 53

'l'i'I llLO vl
DA ADMTNISTRAÇÃO FINANCEIIIA E I'ITTRIIIIONIAI'

caberá ao Diretor Executivo a adrninistração tlos recrrlsos c do patlinrôrtio corrstitrtítlo

ü" i;;;u; Municipal de previdência, podendo contrâtar irrlnr inisl ratlores externos pata

gerência e administração desles recttrsos'
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Artigo 54

Ártigo 55

Ârrigo 56

Ârtigo 57

Araigo 58

'r'Í'r'tJl.o vU
t)^s l)t s P()s r( a)rrrs cr,rr,\rs

Os rectrrsos a sercnr despendidos pela l)revirlôrrtia Municipal, â título (lc l)t:spesas
Administrativas de Cttsteio de serr ltrncionanlerllo. nio porlerão, errr hipótese algrrrla,
exceder a 10Y" (dez por cen(o) de sua arrecatlirçiio nlcnsal, corrt as contribuições dos
servidores e respectivos órgãos e autârquias de lolação.

O Instituto Municipal de Previclência deverá nranter os setrs registros contábeis próprios,
criando o seu Plano de Contas, que espellre corn Íi tletligrr idatle a sua situação ecorrôrnico-
financeira de cada exercício, evidenciantlo, ainda, as tlespesas e receitas previdcrrc iárias,
Assistêucias, Patrimoniais, Financeiras e Admirrisl rat ivas, alénr de sua situação Ativa e
Passiva.

Até o tlécimo dia írtil de cada rnês, o h)stitulo i\lurricipal de Previdência Social
encaminhará à Prefeitura Municipal uur baliurcetc tlc receitas e despesas tlo lnês
irnediatamente anterior, bem assirn urn relatório dos berreficios concedidos no nlesrno
período, corn os nonles rlos respectivos segurados curn clcs contcrrtpla«los.

O Instituto Municipal de Previdência, na colilição tle Aularqrria Municipal, prestará
contas anualmente ao'I'ribunal de Contas do Ilstarlo lcsponclendo seus gestores pelo fiel
desernpenho de suas atribuições e mandalos, na lirrrna rla l-ei.

Os luncionários do Instituto Municipal de Previdôrrcia tanrbérrr se encontrarn anrparados
pela presente Lei.

tI: (
f":

I



Artigo 59

Artigo 60
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O Instituto Municipal de l)reviclêrtcia poderá vir a absurver os serviços de Assistêrrcia
Médica e odontológica clos Senyitlores Municipais, senrlo tais serviços cLrslca<los pelo
Erário Municipal através de Dotação OrçaÍlenlariâ Anual específica, e pelos servidores,
sentlo as mesmas repassadas ao hlstituto Municipal de Previdência, clue as contabilizará
em separado das receitas e despesas previdenciárias.

Parágrafo único
O Executivo Municipal encarninhará à apreciação da Cânrara, no prazo máximo tle 30
(trinta) dias, a contar da publicação da presente Lei, um projeto contendo o Plano de
Assistência Médico-Flospitalar e Odontológica para os Servidores Municipais.

0 lnstituto Municipal de I'revidência deverá , anuahnente, rros nleses de dezernbro,
efetuar a reavaliação atuarial de suas reservas rnaternáticas, funclos e provisões, no sentido
de garantir o equilíbrio econônrico-financeiro de seu elenco de beneficios e o hrturo
cumprimento dos compromissos assumidos para con) os seus contribuintes Segura«los. A
Prefeitura Municipal deverá acatar as orientações contidas no l)areccr Técnico Attrarial
anual, tomando as medidas necessárias, enr conjunto corn a Diretoria Executiva do
Instituto Municipal de Previdência, para implantação inrediata rlas recomendações dele
constantes, conlando ainda, com torlo o apoio e cnrpenlto rlos Cortselltos Adntirr istrat ivo e

Fiscal.

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quenr o cotrltecintettto e execução tlesta Lei
pertencerem, que a cumpranr e façam culnprir tão inteiralnente como trela se contém e

declara.

.. de de 199

Preleito do Município de Congonhas
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Recebernos cla CONSULE.{ - Consultória &
Assessoria Empresarial Ltrla, nesta rlata o RE,I-ATORIO DE,

FONTE DE CUS'l'tilO E Oll(;ANIZACIONAL, parte
componente do Contrato de Prestação cle Serviços de
Consultória, firmado entre as parte ent 2li tle Junho de 1995, no
prazo acordado.

Congonhas, cle tle

RE,CIBO
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I ) MODELO DE FINANCI^Ml,N'l O I)O SIS'l liMA

No nosso entendimento, os Recursos I lurnanos dos rnais tliversos tipos de Ernpresas( [istatal,
Privada, Economia Mista) procurarn obter, através tlo l)lano tle Assistência Módica,
tranqiiilidade e segurânça.
As especialidades encontradas no Irrstituto tle ['r-evi<lência «lo Munícipio de Cortgonlras,

. dizem respeito somente aos relacionamentos lrrrrocr'áticos existentes. No serviço prilllico, no
setor privado e em empresas de econornia ntista, devo-se ptestar serviço às l'cssoas,
resolvendo seus problenras Métlicos Assistêrrcilis.
Nas nossas conversas informais corn os traballrittkrrcs tlos Sclviços l'úblicos, rtossos clientes
ou não, percebemos que suas queixas, ansietlatle e tcrtsões são sitnilales as dos dernais
trabalha<lores.
Esta nossa percepção, talvez <lecorra tla nossa filosolla, rra qual o nosso Contratante está

Terceirizando os cuidados coln os seus hurcionlilios e cicpentlcnles, e não os seus recursos.
Nurna análise dos dados apresentados, visualizanurs o lrrstiltrto de l)r'evidêttoia do Munícipio
de Congonhas como urna Ernpresa Prestatlora rle Scrviços, conl uso tle nrão-tle-otrra intensiva
e coln a maior parte do seu quadro íirncional conr lendirnentos abaixo de 03 salários
mínirnos. A exernplo tle outras Enrpresas com este perlil, esle é o nosso Cliente Prelclencial,
para tanto deve-se esclarecer os beneficios destc Sisteura. Nas várias organizações que

assessoramos a Saúde de seus colaborarlores, senrple que se relere a base prestatlora de
serviços, encontramos uma série de observações rcslritivas quarrt<l à forrrta pela qtral estes

colaboradores receberiam este Sistema. Enr lotlas, rcpelirnos, {otlas ás vezes, este grupo
superada a Resistência inicial inerente à qualquer coisa rxrva, é o usuário principal do Sislema.
E a ele que o Sistema presta maiores beneficios. Pois conr esta Rertdu, diÍicihnente, collsegue-
se pagar uma Medicina Alternativa ao oficial existente (S.U.S) tão sobrecanegado. A
assistência à saúde, nos mais variadas pesquisas de opinião, terr-se, nrostratlo cotno u tttaior
preocupação das pessoas. Este relatório é um ateslado da irnportârrcia da Assistência Médica
em qualquer organização.

2

Este relatório pretende ser abrangente sern ser nrirrucioso; ecorrômico e preciso nos rletalhes;
equilibrado na distribuição de competencias. Proponros ser sirnples e breve, traçando as
grandes linhas.
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Consulex

Quanto ao financiarnento do Sistenra, além da contribuição do Munícipio de Congorrlras,
deve-se considerar como sugestão, a participação do luncionário. Esta participação atuaria
como efeito Moderador sem que se.ia inibidora da necessidarle. Para esclarecer
exemplifioarcrnos o seguilte nrodelo (Corrstrltas/lixarncs ) :

DXAMITS
4Nívt: I A a l] l5'2, rkr Valor

4Nível C a I) l5'2, tlo Valor 30'2, do \/alor

9Nível E a F 25%, do Valor 40'2, rlo Valor

Tomando-se por base a 'Iabela da Associação Médica Lhasileira, utn deterrninado

atendirnento com urn Exarne de Rotina possui custo eslinrado em cerca de It$ 21,00 (VirÍe e

' Um Reais), neste caso que é grande rnaioria das utilizações, teríanros a seguinte contribuição
mensal:

CONSULTAS EXAMIiS 't'o't'AL
ANivelA a Il : Il§ l,ss : lt$ 0,ri l : lr$ 2,36

4Nivel C a D = R$ 2,40 = R$ 1,62 : Il$ ,1,02

4Nível Ea F : R$ 3,87 - RS 2,17 = li$ 6,0.1

Novamente salientantos qtte esla par-ticipação só e devida quando ltottver
utilização, nos meses em que o luncionário não necessitar tlu Sistertra, elc não contribtri. Ilste
percentual de participação torna o usuário co-gestor do processo pois ao participar do ottsto,

ele se toma automaticamente urn Íiscal da qualidade, corn srtgestões que enriquecetn o
processo.

Nos casos em que é necessário â Internação I lospitalar, este percentual deve ser :

ôNível A a B senl onlts

4Nível C a I)

4Nível E a F 8ol, rlo CrrsÍos

l

iir I

iúi

7'r'-"'-"'' - '-'

C0NSTJI-TAS
I0'2, rlo Valor'

I

I
I

3%, tlrt Cuslos
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aNível AaB :serrrônus

4NívelCa D :|1s27,00

4Nível [, a F :R$72,00

Este fator Moderador corno parte do crrslo, rlrre potle scr Íinanciatkr de acortkr corn a
disponibilidade de pagamento ( 3,4 ou 6 parcelas) vai gclar tun caixa rxr Sistema para r;rrc ele
possa financiar o funcionário necessitado. As corrtlibuições Íixas clo Munícipio de Congorrhas
fonnam a base do Sistema e ern caso tle rrão utilização tleverão corrtinrrar à sua tlisp<-rsição
para eventuais necessidades. Nada será tlevirkr scrn <1rrc terrlra lravido rrrrra eletiva prestação de

Serviços Médicos pela Emplesa escolhida.

Se ainda houver qualtluer irnpedirnento do ( )r'tlenr Contiibil orr Atlrttir r is( r'irtiva do ltrslituto de
Previdência clo Mturioipio tle Congonlras Ícler cstes recurs()s, eles potlcllio ser rcyrass:rtlas a

un)a Instituição financeira tlevirlamente lcgrrlalizarla, corrur arliantarrrcr rlo de dospcsirs, <1ue

deverá comprometel'-se a l{eirjustar (se tlcvitlo) c it tonrar csle crédito lronr a qualqrret lcnrpo.

Outro aspecto a considerar, diz respeito ao Sla(us do trstriirio, pois na l)r'cstação tlo Serviços
que propomos está prevista â entrega de unta Carleira de ltlelrtilir:ação. Corn este docunrer)to e

um Guia de Médicos credenciados, o usuiirio porle nralcar oousultas o exames cortt ltora
marcada. Garantindo uma utilização de ternpo nrais racional, e a certeza de ser atcncli<lo nas
urgências sem ter que ficar doente quarxlo reccber a cobmnça. Iiste diferencial e nruito
importante quando sabemos pela imprensa tla dificuldatle da Retlc l)Írblica enr atender
coudignamente os usuários. l)or protrlenr:rs clc rlcrrrantla, os Ikrspitais Pírblicos lcnr que
acontodar pacientes em corredores, as consultas são rrrarcatlas para cerca dc 90
dias(especialidades) e os exanres são de soÍiível rgualidadc.
Pennanecemos à sua disposição para qrnisilrrer esclarcc inrcntos rrtlicionais que se Íaçam
necessários.

J

Para facilitar o ententlinrento vanros cxenrplificar urn otrtro procetlirnento típico, uma
cesariana de custo estimatlo ern R$ 900,00 (Novecerrtos Reais) conlorme 'i'atrela da
Associação Médica Brasileira :
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Para atender ao Instituto de Previdência tlo Mrrnicipio rlc ('ongorrhas a Prcstatlora tlc Scrviços
escolhida deverá levar ern cor)ta que rro atcrulirrrcn(o rrt(:rlico ltlspitalar dos 2(r35 trsrrários

considerar-se á o seguinte perfil assistencial, cortto scgrrc:

63.240
89.380
r 4.400

unidades de valor pala corrsrrltas
unidades de valor para cxanlcs
ulridades tle valor para inlcrrtaçir.'s

167.020 Total

Tal per'fiI contempla uma assistência pre l'erettc ia lnrenlo

emergencial sempre que necessário.
Para atingir estes objetivos deverão ser cretlettciatlos

ii seguinte quantitativo:

prevcnliva e de carátcr cutativo e

plla aler rd ir rtet rlo, no ruinirtto, o

â 02 llospitais Gerais com Pronto-Socorro, atnbulatório, c prollto atendirnento

ô 40 Médicos nas diversas especialidatles clírticas.

ô Clínicas para realização <le exanres.

Q [-aboratórios com unidades tlescentralizadas

.N Atendirnento racional eln casos de usuálios

4 Disponibilidade de atendinrento em Centro Mérlico preparirtlo para atendimentos especiais

e de grande porte.
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I I I - NOITMAS I)E I'I.JNCIONAIVIIiNI-o

A Empresa escolhida emitirá a respectiva nota íiscal que, depois tle rlevitlarnerÍe aprovatia,
será encaminhada para o Instituto de I'revi<lêrrcia do Murrícipio tlc Congonhas pala o
pagâmento. Que para tal deverá:

1". Apresentar a nota fiscal diretarnente ao Irrstituto <le l)revi<lência do Munícipio de
Congonhas a partir do l" (pliureiro ) dia írtil subset;liente ao rrês rla prestação dos sclviços.
Para este efeito, o período de apuração não poderá ser inÍbrior a uur nrês;

20. A nota fiscal a ser apresentada tleverá estal rle aeor<lo corrr o[cto CON'fllA'l-ÂDO;

3". Jurtarnente com a nota fiscal, deverão ser errcanrinlrarlas pelo licitarrle rnemória dc ciilcLrlo
relativos aos valores que a compuseranr, onde otrrigntoriarnertte deverão constar os
respectivos cótligos de serviços pâra que possanr scr identilicados e conleri<los nas tabelas tle
preços básicos;

4". A falta de cumprimento de quaisquel das cláusulas acinra inrplicará em glosa dos

respectivos valores até a efetiva regularização quando serão pâgos sern <lualquer act'éscinro.
Regularizada a pendência o respectivo pagamcnlo scrá elbtuado após O5(cinco) dias úteis, não

cabendo ao Instituto de Previdência do Munícipio rle Congonhas qualquer acréscin.ro a título
de correção rnonetária;

5o. O pagamento, será eletuado O5(cinco) tlias úrteis aptis a data dc recebimento da txrla liscal,
desde que em confonnidade conl os serviços pt cstarlos;

6'- Havendo incorreções os valores indevidos serão glosados. As correções efotrrarlas tleverão
ser consideradas através de nova docurnenlação liscal, cujo pagamento será leito dr: ar:ortlo
com o critério citado acima, não cabendo qualquer acréscinro a título de correção nronetária.
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7". Para efeito de controle e avaliação a elnprcsa I)rcstadora tlc serviços tlcveni aplcsentar
mensalmente relatório de utilização dos benellcii'u ios orr<lc tleverão constar âs seguintes
informações:

A - Norne do Usuário (Titular ou Dependente);

B - Procedirnento utilizatlo e itlerrtilicação do plolissiorral;

C - Data da utilização;

I) - Valor ind ividualizatlo.

Isto pernrite ao Instituto tle Previtlência tlo Murricipio tlc Congorrlras aconrpanhar o
quantitativo de utilização por beneíiciários, penritc llcilrnente a locação dos descontos,e
detectar eventuais desvios no Sistema.

8". Este plano de trabalho, deve ser obrigatórianrente geritlo pelo Institrrto rlo Previtlêrrcia do
Municipio de Congonhas, pois este processo deve ser concatenado corn l gcstão tlos recttrsos
para o fi.mdo de aposentadoria e pensões. EsÍa conrlição e csscnciul para o sucesso «lo

sistema.
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0 rnodelo do projeto de Lei Organica de criação e atlnrinistração apresenlado, neste
capítulo foi montâdo corno beneÍicios básicos podendo airrda ser anrpliado corrr os
seguintes iteus:

- Aposentadoria Especial;

- Auxilio Natalidade;

- Salário Matenridatle;

- Peculio.

Estes beneficios " Extras " poderão ser attexados cottlirrttre a disportiltilitlatle do
Municipio, face estarem atrelados â unl aunlell(o percentual <la contribuição por parte da

Prefeitura, e Íicando sujeita a mudanças de acortlo critérios fixados pelo rcgirtte gcral

estabelecido pelo governo lederal.

III-CITONO(;RAMA
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II -CONSIDEITAÇÕES

I

Para o desenvolvirnento satisfa(ório do processo tlentro de seu prazo legal, solicitarttos o
preenchimento por parte do funcionalismo e o envio llo rnenor espaço tle tcrtrpo do
Íorrnulário ern anexo, o qual é fator inrprecen<livcl para cornpor o rchftirio tlc ánnlises
das Bases Atuárias.
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Finali«Iades e Objetivos

Este trabalho busca orientar e esclarecer o Preíeito Municipal e sua equipe da
importância da. seguridade como íalor de segurança € tranqúilidade do servidor
municipal.

A partir da constituição de 1988, âs preÍeituras Íoram autorizadas a implêmentar
a sua própria sêguridade como alternativa ao INSS. A implementaÇão deste processo é
a única saída para que os servidores municipais possam ter um plano de seguridade
êstável que se traduza em benefício e estímulo ao desempenho profissional e nâo em
sobressaltos constantes.

Como mudar é urna qr,restão de extrêma importância nestê processo, para quê
eíetivâmente se tenha sucesso no processo.

Na gestão anterior, a prefeitura recolhe um percentual sobre sua folha de
salários para aposenta(lorias e pensões, que são administrados pelo INSS. Este valor
é suficiente para o pagamento das íuturas aposentadorias o INSS irá aumentar as
alÍquotas para honrar os pagamentos íuturos?

Os constantes reveses por que passaram a edministração do INSS, provocarem
um rombo no sistema, coníorme exaustivamente noticiado, que tem de ser cobêrto
pelos atuais participantes.

Esta situação prejudica muito o servidor municipal, pois epesar de conlribuir com
a parcela necessária, não pode usufruir de assistência médica e lem uma
aposentadoria indigna. Isto sem falar no impacto que estas contribuições íazem no
caixa da PreÍeitura.

Posto isto, é chêgãda a hora da preÍeitura de CONGONHAS administrar seus
próprios recursos, e reverte-los em benefício do seu servidor. Trazendo uma
assistência médica de melhor nivel e uma aposentadoria digna ao servidor municipal.

Este processo vai ser conduzido com tode probidade que é essencial a esta
mudança, com ênfase nas rnais modernas técnicas de gestão administrativa.

A Consulex, em conjunto com a Preíeitura Municipal de CONGONHAS e o seu
lnstituto dê Previdência Municipal irão gaÍantir os direitos do servidor, cade um com a
sua cota de atividadê, quais sejam:

- Prefeitura Municipal. possui importáncia estratégice nesle processo, pois lhe
cabe coordenar -

a) a aprovaÇão do estatuto, da lei de criação do lnstituto de Previdência
Municipal que só com a lideranÇa política tornam-se exequiveis;

b) o repasse dos recursos ern ternpo hábil;

c) garantindo a estabilidade do quadro decisório, hieraquizando as
propriedadês e elencando o colegiado e a presidência.

coNSULEx.ConsultoriaeAssessoriâEmpresarlal-Pág.:4
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- lnstituto de Previdência Municipal - cabe-lhe o papel da geslão de todo o
processo, através dê -

e) dirninuição do conflito dos interesses, onde o associado terá a seguridade
possível com a contribuição existente, não se pode implantar umâ
seguridade ideal pois a Prefeitura Municipal não teria recursos pare custêE-
la, além de iniusto para com os outros municÍpios. Por querer crlar um
projeto inecequivel, a previdência oficial quebrou e não nos da hoje, nem o
básico. Deve-se perseguir a excelência sempre, porém usufruindo do
possÍvel e íazendo de tudo para lorna-lo mêlhor a cada dia.

b) reunir periodicamente com os conselhos, com o preíeito e com og
servidores para aprêsentação dos resultados e discussão das eslratégicas
para o próximo período.

c) estabelecer um serviço de atendimento ao servidor, que tenha disponlvel
a qualquer ternpo, as iníormações que ele iulgar necessária.

d) cuidar da boa prática contábil e de registros de todas as atividades.

ê) proteger o patrimônio do servidor de qualquer ingerência nociva.

- Consultóia Contratada -

a) administrar através do lnstituto de Previdência Municipal, com a melhor
técnica de gestão e com toda sua experiênciâ um plano de saúd€ dê
conÍormidade com as disponibilidades bxistentes e garantindo o aspecto de
cobertura mais amplo possível. Para islo colocará à disposição do lnstituto
de Previdência Municipal ue 4hT.í,ÇO{fiÁ{toua tecnologia médica já
desenvolvida e um corpo de profissionais técnicos que trabalhando em prol
do lnstituto de Previdência Municipal, tornando possível uma assessoria que
seria inviável ao lnstituto de Previdência Municipal custear.

b) Administrar, em consonância com o lnstituto de Previdência Municipal, a
escolha do melhor parceiro Íinanceiro, as taxas mais justas e a modalidade
de adrninistraião e aprlicação de recursos. Servindo como interface enlre o
lnstituto de Írrevidência Murricipal e o agente econômico, de modo que o

CONSULEX - Consultoria ê Assêssoria Empresarial Pá9.:5
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CONSULEX

lnstituto não precise ter em sêus quadros especialistas em finen
utilizando-se dos proíissionais da Consultóia Contratada.

c) conduzir com precisão técnica, as perícias relacionadas com
aíastamentos acidentários e preinaturos. A falta de experiência nesta
atividade tem lêsado o patrimônio de vários instilutos e levando-os eté a
insolvência.

d) colocar-se disponível para responder as indagaçôes, questionamentos,
dúvidas do lnslituto, dos servidores da Prefeitura ou qualquer autarquia
perlinente ou com inleresse no processo,

e) íormatar toda a rotina do íuncionamento, criação dos impressos,
contratos, labelas, normas de funcionamento, rotinas de comunicaçáo, envio
de relatório, etc.

CONSULEX - Consultoria e Assessoria Empresarial Pá9.:6
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CONSULEX

RESUMO E APt]ESENTAÇÃO DOS DADOS

Foram-nos apresentados 2.031 rêlatórios,preênchidos com dados incompletos.
Pãra uÍn Íelãtório atuarial, necessitamos de melhores informações particularmente de
contribuiÇões anteriores à outros hrstitutos.

Os dados que apresenlanrr;s a seguir, procuram retratar o perfil do servidor,
suas carências e agrupamento 1;or errtidades, como segue:

CONSULEX - Consultoriâ e Assessoria Enrpresarial
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CONSULEX

DADOS GERAIS

MunicÍpio: CONGONI IAS

lnÍormações somenle de litulares:
Ol - Quanlidsde de l.iomens.................
02 - Quantldade de Mulheres ..,...........
03 - Quantidado de Homens/ Mulheres.

:688
: 1343
: 2031

,33.)66 81 0/o

'13 0/o

04
05
06
07
08

Maior idade ...............
Menor |dade...............
ldâde media homens..
ldade mediâ mulheres
ldade media geÍâ|.......

Maior salário
Menor salário ..

) coc.001030-00/0
, coc.000355-00/3

:91
:0
:39,80
: 34,19
:36,09

09
10
1't
12
13
14
l5

Salário médio homens.....-...-..........
Selário médio rnulhêres l
Salário Médio Gera1...........:,......-....
Soma lolal dos salários..................
Ouantidade de Casados e Solteiros

0,10 ) coc.001104-00/4
0,01 -) coc.000001-00/7
0,01
0,01
0,01

20,49
'l í58 Casados e 693 Solteiros

lnÍormaçôes somenle de tilulares:
0'l - Possuemassislência............
02 - PossuemseguÍo...................
03 - Possuem casa................. ....
04 - Possuerl caflo.............
05 - Possuern rnolo.............
06 - Possuem TV
07 - Possuem Íree2er..........
08 - Possuem cartão de credito...
09 - Possuem outro ernprego......
'10 - Coniugue tem remuneÍâção.
11 - Tem curso superior...............
12 - Tem segundo grau
l3 - Tem primelro 9r4u................
14 - AÍastados ou aposenlados....'15 - Pensionislas

0
0
0
0
0
153
0
0
0
0
2

J.
37
3

@
(

r{[rhi'bh
ã
ãDb
ãlf
ãlll,aa
"{,lD
Lia
à
4raq)
e,
,i,a
,D

lnÍormações somente de dependenlês:
01 - QuantidadesdeHomens.......................
02 - QuantidâdedeMu|heres.......................
03 - Quantidade de Titulares Hom/ Mulheres

Maior idade................
Menor idade...............
ldade media homens..
ldade media mulheres
ldBde media geral.......

) 50,6'l
) 49,39

)Conlrato: COC.000005-0'l/2
) Contrâto: COC.000249-01 /9

04
05
06
07
08

: 1443
: 1408
: 2851

.i -2

. '.26,35

.: 17,55

. :29,26

OBS-: Fol enco,tl,ado saláúo tguat a ZERO (O) esta lníormação pode ocaslonaÍ dasvlo no cálculo
do salárlo médiol
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DrsTRrBUrçÃO POR TDADE

Município: CONGONHAS

Llt\.,llTES IDADE TITULARES MASCULINO FEMININO TOTAL

[01]
[02]
[03]

§/o

t04l
%

[051
[06]
t07l
t08l
t0sl
t10l
t0el
t10l
t1 íl

34
39
44
49
54
59
64
69
74

ldade >=
ldade >=
ldade >=

ldade >=
ldade >=
ldade >=
ldade >=
ldadê >=
ldade >=
ldadê >=
ldade >=
ldade >=

14
19
24

19
24
29

't0
171
231

e<
e<
e<

2
37
92

I
134

O.5O o/o

8.50 %
323

ldade >= 29 e < 34 111

'16.06

e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<

39
44
49
54
59
64
69
74

1'J/
91
66
60
42
44
18
6
5

265
170
126
122
72
48
2',\

I
7

37218.50 o/o

261 12.98 o/o

192 9.55 %
6-O7 o/o

3.58 %
2.39 Vo

1 .O4 o/o

O.4O o/o

o.35 %

LIMIÍES IDADE DEPENDENÍES MASCULINO FEMININO TOTAL

t01l
lo21
t03l
t04l
t05l

ldade >=
ldade >=
Idade >=
ldade >=
ldade >=

0
6

't2
18
24

6
12
18
24

555
0

874
392
236

26
0

42

98
00
49

e<
e<
e<
e<

281
0

438
185
114

274
0

436
207
122

19,06
11.47

o/o

o/o

%
o/o

o/o

a
ãr)
ã
ãDa
â
â
â
â
à
ãa
â
ã
ã
â

ĥa
ID
Q
ã
qD
ie
,D
,o
E
ã

) Quantidade de litulares dentro da faixa acima------

) Quantidade de dependentes dentro da Íaixa acima ------------

+ Quantidade de titulares que possuem dependentes

) Quantidade titulares quê NÃO possuem dependentes --------

CONSULEX - Consultoria e Assessoriâ Empresarial
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CONSULEX

Município: CONGONI lASr

LIMITES TEMPO DE SERVIÇí ) MASCULINO FEMININO TOTAL

t
ar;r L.rtt

rl
4a5 ]

ila
úsr

[0í]
Ío2l
[03j
t04l
[0sl
t06l
t07l
t0Bl
t0sl

5
10
í5
)i

25
30
35
40

347
182
116
22
I
I
1

1

1

853
aa-7

106
21
19
3
3
3
6

Tempo >=
Tempo >=
TemPo >=
Tempo >=
Tempo >=
Tempo >=
Tempo >=
Tempo >=
Tempo >=

O e<
5 e<

10 e <
15 e <

20 e<
25 e<
30 e<
35 e<
40

59.17 o/o

25.1O o/o

10.95 %
2.12%
1.33 %
0.59 %
O.2O o/o

o.20 %
0.35 %

) Quantidadê de titLrlares dentro da Íaixa acima------------------:2028

CONSULEX - Consultoria ê Assessoria Enrpresarial Pá9.:10
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509
222

43

12
4
4
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aÀSSISTENCIÀL MÀSTER LTDÀ.

Plano Restruturacao do Sistena de Segur. uuniclpal
TEMPO DE SERV I CO
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-r- r> LTMITES I'EMPO DE SEIIV1CO I,íÀSCULINO FEMININO TOTÀL t

ll torl
t ,0,T'
la to3 l
il rtoll
Íl,

-h tosl
' 

13,,1oo1

- f"to',
i...to9l
ã'to'l
,lJ

Têmpo >=

Tenpo >:

Tempo >:

Tenpo >:

Tenpo >:

Tênpo >=

Tenpo >=

TenPo >=

Tenpo >=

508

223

43

2

25

9

3

15

59.L7 I

25.05 *

11. OO t

2.t2 *

o.10 *

L.23 \

o.44 t
o.t5 t
o.74 *

o

5

10

15

20

2L

25

28

30

e<

e<

5

10

15

20

2L

25

2A

30

ê

e

e

ê

ê

e

347

ta2

116

2

6

7

2

3

853

326

to7

2l

o

19

2

1

L2

.J
ã -> Quantidade de tltulares dentro da falxa acina 2024
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nicipio: CoNGONHÀS

MÂSCULINO FE},IININO TOTÀL t

to1 l

lo2l
lo3l

I 04 ]

l o5l

lo6 l

[ 07 ]

t o8l

loel

95.22 *

r-.73 *

o.49 t
o.84 *

0.59 t
o.39 *

o.o5 ?

o .15 *

0.54 t r

Tempo

Tenpo

Tempo

Tenpo

Tenpo

'Iempo

Tempo

Tempo

Tenpo

o

.15

1A

2I

24

27

30

33

35

e< 1s

18

2t

24

)"7

30

35

645

L7

7

6

3

6

1

o

2

18

3

1l-

9

2

o

3

9

35

10

L7

L2

a

1

3

1t-

e

e

e

e

e

e

e

.r-> Ouantidade de titulares dentro da faixa acima 2025
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nicipio: coNcoNHÀS

> LIMITES IDÀDE TITULÀRES I'íÀSCULINO FEI'ÍNINO TOTÀL I
o
8
2
9
7

L2
6

11
I
9
9

Ll"
o

e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<

[ 01
lo2
[03
lo4
los
l06
lo7
lo8
loe
[10
Ioe
[10
[11

Idadê
Idade
Idade
Idade
Idade
Idadê
Idade
Idade
Idadê
Idade
Idade
Idade
Idade

L4
19
24
25
2S
30
1?
35
3B
4L
45
50
74

19
24
25
2A
30

35
3a
4L
45
50
74

37
10
64
37
77
38
62
56
7t
67

155
5

I
134

44
L27
L20
1S4

96
L72
L22
118
L23

80

L0
L7L

54
t 9t
L57
26!
134
234
L7S
l-89
190
235

7

.50

.50

.69

.50

.81

t
*
t
*
t
tt
t
t
t
t
t
t

.98

.66

.64

.85

.40

.45

.69

.35

LIMÍTES IDÀDE DEPENDENTES I,IÀSCULTNO T'EIIININO TOTÀL I

2
o

25
62

9

e<
e<
e<
e<

l01 l
Lo2l
lo3l
Io4]
Io5]

Idadê >=
Idade >=
Idade >=
Idade >=
Idade >=

1
2
5

10
24

2
5

10
24

36
o

334
7AO
114

2A
o

311
779
L22

64
o

645

236

.56

.76

.26

.42

t
tt
tt

-> Quantidade
-> Quantidade
-> Quantidade
-> Quantidadê

det
ded
det
titu

itulares dentro da faixa acima ....
êpêndentes dentro da faixa acima ..
itularês que possuêm dêpendentes ,,
lares que NÀo possuem dependentes .

2 011
2504
L250
7Ar

í\)À'

I

ÀSSISTENCIÀL MÀSTER tTDÀ.
Plano Restrutur.acao do sistema de segur. lrunicipal

FÀIXÀ ETÀRIÀ
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Plano Restruturacao do Sistena de Segur. Municipal
,I'EI,IPO DE SERVICO
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nlclplo: (IOI.IGONIIÀS

-
LÍMI'.T'ES 'I'EMPO DE SERVICOI HÀSCULINO EEMININO TO',t'ÀL *

T'a
il
âr
i
rÚ)a
frtaia
^trr,
i)
â)

iri

;torJ
i,7oz1

Ío7 1

losl
loel

e<

I o6 ]

I'empo >:

TemPo >=

Tempo >=

Tempo >:

Tempo >:

Íempo >=

Tempo >:

Tenpo >=

Tempo >:

65

lo2

t-o3

26

51

ra2

116

20

368

225

101

104

55

326

LO7

2t

34

433

327

204

130

106

508

223

41

54

21.35 t
16.L2 *

10. o6 I
6.41 *

5.23 Z

25. O5 *

11. OO 8

2.I2 t
2.66 *

e

ê

e

ê

e

ê

e

L

2

3

4

5

10

15

20

-> QuanLirlarle de titulares dentro (la faixa acina 2024
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niÇipio: CONGONHÀS

> L1MI'I'11S IDÀDE TI'I'ULÀRES I4ÀSCULINO FEMININO TOTÀL t
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<
e<

lo1.
lo2
I o3
[ 04
Io5
l06
Ío7
IoB
loe
[ 10
loe
[ 10
I r.1

Idade
ldade
Idade
Idade
Idade
Idade
Idade
Idade
Idade
Idade
Idade
Idade
Idade

L4
t9
22
25
30
35
40
44
50
52
55
60
65

t9
22
25
30
35
40
44
50
52
55
60
65

I
76

LO2
247
2AO
256
L32
t47

18
3L
22

5
6

10
95

130
348
395
360
203
224
45
53
70
43
31

o.
4.
6.

t7.
19.
L7.
10.
t1.
2.
2.
3.
2.
1.

50*
72 I
46*
30 t
64t
90t
09 t
34 t
24*
64*
48*
14t
54t

LIIiiITES IDÀDE DEPENDENTES MÀSCULINO I'EUININO TOTÀL I

e<
e<
e<
e<

Idade
Idade
Idadê
Idade
Idadê

1
6

L2
l-8
24

6
L2
18
24

263
o

436
204
L22

5 31-
o

474
393
236

26.Lt *
o.oo t

42.97 *
19.32 *
11.60 t

2 011-
2034
!-250
7Ar

Quantidade
Quantidade
Quantidade
Quantidadê

de titulares dentro da faixa acina ..
de dependentes dentro da faixa acima
de titular:es que possuem dependentes
titulares que NÀo possuem depêndentes

r
Kí4

ê F -R!\qrEFFEtr§1rrç* Eç:"TI

,t

loll
I o2 ]
I o3 ]
Io4]
I o5 ]

19

101
115
104

7L
8t
27
22
48
38
25

I

§

264
0

438
1A5
114

!,
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CONSULEX

." (]ONCI-USAO DO ESTUDO

De acordo com a amostrâgêm que nos foi enviada, observamos que:

- 59,17o/o dos Servidores têm menos dê 5 ános de serviço
- 84,22o/o dos Servidores têm menos de 10 anos de serviço
- 97 ,34o/o dos Servidores têm menos de 20 anos de sewiço

lsto significa uma capacidade dê Íormação de capitais durante 25 anos
irrversamente proporcional ao ingresso de novas aposenladorias.

- 76,13o/o dos Servidores encontram se na íaixa etá[ia de 19 ã 44 anos
que demonstra uma populaçáo jovem com capacidade de trabalho em média de 31
arros conÍorme legislaçáo em vigor.

- 30,50% dos dependentes encontram-se fora da faixe de beneÍicios.

Pelos dados apresentados pelos servidores nola-se inequivocamente a
r!3bilidade do lns o pois trata-se de uma populaçáo eminenlemente jovem com
baixa mobilidade salarial e com grande potencial para formação de capitais de
resérvas.

Recomendamos à contratação de uma empresa especializada em
Adrninistração de custeio das Previdências Municipais, tal medida visa manter a
caÍacterística atuarialmenle saudável e de enorme potencial que o lnstituto apresenta.
Sornente uma gestáo danosa pode inviabilizar est6 lnstituto ou a falta de profissionais
habilitados e especialistas, ainda que com boas intenções.

Certos de termos atendido V.Sas., nos colocamos à disposição para
quaisquer inÍormaçóes adicionais que se íaçam necessários.

Cordialmente,

l-0 z,J.l-----,
/ 
cetrilioitlooueira t

f

CONSULEX - Consultória & AssêssoÍla Empresarlal Ltda
Av. Olegário Maciel, 1í6í - conj_os - Belo Horlzonte - MG
TeleFax- 292{355

CONSULEX - Consultoria e Assessoriá ErnprêsaÍia Pá9.:8
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Cômqrq M unic ipol de Congonhos
CIDAOE DOS PROFETAS

Congoúas, 22 de abril de 1996.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref,: Projeto de Lei n9 003196 - Dá nova redação ao artigo 80 e seus parágrafos contidos no
Capitulo - V das Disposições Finais e Transitórias da Lei n' 1.888 de 23112192 e acrescenta o
parágrafo 3'.

PARECER:

A proposição visa alterar prazo de carência previsto em lei municipal para a
efetiva prestação do IMSS aos segurados.

A motivação do projeto faz remissão a reforma preüdenciária em tramitação
no Congresso Nacional e também ao novo cálculo atuaria! de modo a fixar o prazo de carência para
efetiYa prestação.

Um dos pilares na tramitação de qualqusr projeto e a motivação, sendo que a
premissa utilizada levaÉ a uma única conclusão.

A motivação do presente projeto, contrana as conclusões do único estudo
realizado junto ao Instituto pela Consulex - Consultoria & Assessoria Empresarial Ltdarque diz ser
inequivocadamente üávcl o lnstituto. podendo assim levar-nos à conclusão de que não eriste
motivaçào para a proposição.

Sendo constatada a inexistência de motivação no projeto em an'álise, a
proposição mostra-se inconstitucional.

Estc é o nosso pareccr- smj

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

Comissões:
E - Legislação. Justiça e Redação.
E - Tributação. Fúanças e Orçamento

- Saúdc c Assist. Social.
- Educaçâo. Cultura e Patrimônio Histórico.
- Obras e Serviços Públicos.
- Proteção ao Meio Ambiente.
- Direitos Humanos e DeGsa ao Consumidor
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Cômorq M untc ipol de Congonh qs
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas. 23 de abril de 1996

Comissâo de Legislação. Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei nQ 003/96 - que Dá Nova Redação ao Artigo 80 e Seus Parágrafos
Contidos no Capítulo V das Disposições Transitórias da Lei 1.888 de 23112192 e Acrescenta
Parágrafo 39 .

RELATORIO.

Concordando com o parec€r do Procurador do Legislativo que entende ser
inconstitucional o projeto de lei, dada a ausência de motivação.

Realmente. o estudo feito pela Consulex, por encomenda do Poder

Ereuctivo. conclui pela viabilidade do IMSS nos moldes em que ele foi instituído.

Não se justifica qualquer modificação na sua organização

Alóm disso, o pariigrafo 3q que se pretendc acresc€ntar no artigo 80 da Ler

1.888. criando a obrigação da aruílise. pelo IMSS. dos processos de beneficio. apenas aumentaria a

burocracia no andamento dos processos.

Até o dia 23112/97 e a Prcfeitura a responsável pelas presta@s
preüdenciánas (art.80 "caput"da Lei 1.888), não justificando a remessa dos processos de beneficio
ao IMSS.

Somos pela rqeição do projeto

Divino Saba
Relator
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